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IBRI realiza Assembleia Geral Extraordinária para aprovar alteração no Estatuto Social

 

O  IBRI  (Instituto  Brasileiro  de  Relações  com  Investidores)  realiza  AGE  (Assembleia  Geral

Extraordinária), no dia 30 de setembro de 2022, para avaliar as mudanças no Estatuto do Instituto. O

mercado de capitais e a sociedade passam por uma transformação relevante, especialmente no que se

refere ao chamado “mundo digital”, com a incorporação de novas tecnologias.

“Nos últimos anos, o IBRI desenvolveu uma plataforma digital  que alterou formas de trabalho do

Instituto, contribuindo em eficiência e eficácia, inclusive em termos financeiros. Dessa maneira, houve

um  fortalecimento  do  Instituto,  possibilitando  atender  a  novas  necessidades  dos  associados.  Essa

transformação exige que o Estatuto Social esteja em linha com o atual momento da entidade e com seu

potencial  de  crescimento  e  evolução  futura”,  declara  Geraldo  Soares,  presidente  do  Conselho  de

Administração do IBRI. 



 

No final de 2021, devido a essa mudança estrutural, os membros do Conselho de Administração,

presidido na época por Anastácio Fernandes Filho, concluíram que o momento era estratégico para a

entidade e aprovaram a proposta de se iniciar os estudos para a contratação de CEO (Chief Executive

Officer  ou Diretor  Presidente  Executivo)  remunerado e  com dedicação exclusiva  ao IBRI,  seguindo

tendência do ecossistema, em franca evolução, das Associações Civis sem fins econômicos em geral, e

das  organizações  que  se  dedicam  à  constante  evolução  do  mercado  de  capitais  e  do  mercado

financeiro.

Geraldo  Soares  afirma  que  “o  atual  Conselho  de  Administração  realizou  várias  reuniões  para

implementar  a  estratégia  iniciada  na  gestão  anterior  e  propor  outras  mudanças  na  estrutura  de

Governança  Corporativa  do  Instituto.  Cabe  aqui  agradecer  o  desprendimento,  dedicação  e  visão

estratégica do Conselho do IBRI, bem como do atual CEO, Rodrigo Maia”.

“Essa nova concepção de Governança Corporativa do IBRI foi  discutida tanto pelos membros do

Conselho quanto pelo seleto grupo de profissionais que fazem parte do Comitê Superior de Orientação,

Nominação e Ética. Os escritórios VDV Advogados e Madrona Advogados foram parceiros importantes

na  presente  proposta  de  AGE para  reforma  do  Estatuto  Social.  As  sugestões  de  melhorias  foram

analisadas e discutidas no Conselho de Administração”, diz Geraldo Soares.

O Conselho estruturou um modelo de governança para a escolha de CEO que inclui: a criação de

uma Comissão exclusiva de conselheiros e a contratação de uma empresa de headhunter. Caberá a

essa Comissão acompanhar todo o processo de seleção da empresa de headhunter, além de levar aos

Conselheiros os profissionais pré-selecionados.

O objetivo da AGE é votar o novo Estatuto Social, cuja cópia encontra-se disponível para análise dos

associados  em  https://www.ibri.com.br/pt-br/o-ibri/novo_estatuto_social/ e  que  propõe  as  seguintes

mudanças na Governança Corporativa do IBRI:

·      Contratação de CEO remunerado e com dedicação exclusiva ao Instituto, com metas de curto,

médio e longo prazo estabelecidas pelo Conselho de Administração. Referido CEO deverá contar

com experiência comprovada na área de RI;

·      Extinção de cargos que já não fazem mais sentido na estrutura organizacional do IBRI, como o de

Diretor Secretário;

·      Criação  dos  cargos  de  Diretor  Financeiro  e  Diretor  Jurídico,  que  não  precisam ser  exercidos

obrigatoriamente por profissionais de Relações com Investidores, mas necessitam ser associados do

https://www.ibri.com.br/pt-br/o-ibri/novo_estatuto_social/


IBRI, além de contarem com formação adequada e experiência comprovada em suas respectivas

áreas de atuação;

·      Possibilidade de contar no corpo técnico com dois superintendentes (Superintendente Técnico e

Superintendente de Desenvolvimento Profissional e de Eventos), com o objetivo de contribuir com o

CEO,  conferindo  maior  capacidade  de  implementação  de  ações  que  permitam o  aprimoramento

profissional para os Associados do Instituto.

 

Entrevista  com  Anastácio  Fernandes  Filho,  ex-presidente  do  Conselho  de  Administração,

membro  do  Comitê  Superior  de  Orientação,  Nominação  e  Ética  e  membro  do  Conselho  de

Administração do IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores)

 

Qual a razão de buscar uma alteração no Estatuto do IBRI?

 

Anastácio Fernandes Filho – O IBRI completou 25 anos em 2022. Participo das atividades do IBRI

desde sua fundação.  Na gestão passada que terminou em 2021,  como presidente do Conselho de

Administração, dedicamos o mandato para fazer uma repaginação do Instituto.

 

Há expansão no uso de tecnologia e mídias sociais, e observamos o crescimento do mercado de

capitais com maior participação das pessoas físicas como investidores.

 

De maneira geral,  percebe-se uma nova dinâmica no mercado, o que nos fez repensar todas as

condições de funcionamento do Instituto. 

 

Apesar da pandemia do Coronavírus durante todo nosso mandato, nós conseguimos levar esses

assuntos e discussões no Conselho de Administração de forma que considero bastante positiva.

 

No final do mandato, percebemos que tínhamos muitas iniciativas que precisariam ser executadas.

Seria importante continuarmos em um ritmo de crescimento e avanço tanto em termos técnicos como

em  relacionamento  com  parceiros  (outros  Institutos,  Associações,  Entidades,  reguladores  e

autorreguladores). 

 

Para isso, traçamos uma estratégia de passar por uma mudança do Estatuto do IBRI e buscar a

contratação de CEO remunerado e com dedicação exclusiva, e não mais um profissional que pudesse



se  dedicar  apenas  parcialmente.  Até  hoje,  o  Conselho  de  Administração  e  a  Diretoria  Executiva

colaboram com o Instituto de forma “pro bono”.

 

A motivação da mudança do Estatuto foi criar condições de continuidade do IBRI, que alcançou uma

maturidade nesses 25 anos,  para continuar  crescendo e cumprindo seu papel,  tanto em termos de

melhor atender a demandas dos associados, que são os profissionais de Relações com Investidores,

como apoiar o crescimento do Mercado de Capitais. 

 

As parcerias que temos com diversas organizações com objetivos e propostas similares fizeram com

que o Conselho de Administração começasse a estudar essa busca pela mudança do Estatuto. Nesse

contexto, o desenvolvimento na Governança vai permitir uma nova etapa para o futuro do IBRI.

 

Quais foram os objetivos e o que deve agregar para o Instituto e para seus associados no

futuro a alteração no Estatuto do IBRI?

 

Anastácio Fernandes Filho -  Ao contar com um profissional ocupando a posição de CEO, com

dedicação exclusiva,  com metas estabelecidas pelo Conselho de Administração,  com apoio total  do

Comitê Superior de Orientação, Nominação e Ética, que eu também faço parte, os projetos a serem

implementados  podem  ser  efetivamente  cobrados  e  executados,  dando  melhor  sustentação  de

crescimento  ao  Instituto.  Ou  seja,  essa  mudança  do  Estatuto  contempla,  portanto,  uma  nova

Governança, com CEO com dedicação exclusiva, cargos de Diretor Jurídico e Diretor Financeiro, além

de Superintendente Técnico e Superintendente de Desenvolvimento Profissional e de Eventos.  

 

Essa nova Governança do Instituto permitirá tornar os profissionais de Relações com Investidores

cada vez mais bem atualizados com relação ao que o mercado exige.

 

Como foi a aprovação das mudanças do Estatuto nas instâncias superiores (Comitê Superior

de Orientação, Nominação e Ética do IBRI e no Conselho de Administração) do Instituto?

 

Anastácio  Fernandes  Filho -  A aprovação  contou  com  diversas  contribuições  muito  positivas

apresentadas por membros do Comitê Superior de Orientação, Nominação e Ética do IBRI e membros

do  Conselho  de  Administração.  Realmente,  nós  conseguimos  ter  um senso  de oportunidade  muito

interessante. Inclusive, na reunião do Comitê, que eu também participei, nós levamos uma proposta

mais  ou  menos  elaborada,  como  se  fosse  uma  minuta,  e  o  Comitê  contribuiu  bastante  para  o



aprimoramento dessa versão. E no Conselho de Administração, mesmo na proposta apresentada no

final do ano passado, sempre tivemos apoio muito contributivo. 

 

Então, é possível dizer que estava na hora mesmo de acontecer e de darmos esse passo. E nós

estamos sentindo uma segurança muito grande de caminhar nessa direção. Quando você percebe que

a organização contribui, no sentido de aprimorar a ideia e de melhorar todas as suas condições, é sinal

de que realmente é uma proposta que estava na hora de acontecer. Então, estou muito confiante de que

essa mudança que está sendo elaborada agora será um passo muito importante na história do IBRI.

 

O início da estratégia de alteração no Estatuto do IBRI começou em novembro de 2021 em sua

gestão. Como foi o trabalho desenvolvido na gestão sobre a mudança no Estatuto e durante a

atual administração?

 

Anastácio Fernandes Filho - O nosso mandato foi quase todo durante a pandemia. Os dois anos

como presidente  do  Conselho  de  Administração  ficaram muito  focados  no  processo  de revisão  do

funcionamento do IBRI, principalmente na parte de digitalização dos processos, que culminou, inclusive,

com a mudança da sede do Instituto, numa estruturação mais funcional, buscando uma modernização.

Assim, quando chegou praticamente no último trimestre do nosso mandato, essa ideia de mudança do

Estatuto foi colocada para debate, não com o propósito de aprovar ainda dentro do nosso período de

mandato, mas como uma autorização para que a ideia fosse discutida e que os estudos para a sua

implementação fossem iniciados. Nós percebíamos que era um passo muito grande para ser feito em

um tempo tão curto, mas o Conselho na época aderiu e aprovou o início dos estudos.

 

Com  o  final  da  gestão,  a  maioria  dos  conselheiros  teve  mandato  renovado.  Tudo  permitiu  a

continuidade do projeto de uma forma rápida e com propósito de tempo estabelecido para concluir o

projeto no primeiro ano do novo presidente do Conselho.  Ou seja,  foi  uma forma de não perder a

oportunidade de propor, quando ainda estávamos no final do mandato. Felizmente, não só foi aprovada

a ideia, como foi abraçada pelo novo Conselho, que tomou posse este ano (2022), para elaborar os

estudos, levar ao Comitê e, agora, encaminhar para a Assembleia Geral Extraordinária para possível

aprovação. Então, foi uma decisão que começou no nosso mandato e que deu plena continuidade na

gestão seguinte, que ainda faço parte como conselheiro, e temos contribuído para que isso aconteça.

 

Qual a razão de CEO ter que ser remunerado e com dedicação exclusiva? 

 

Anastácio Fernandes Filho - A razão é ter intensidade nos projetos que o Instituto tem a cumprir,



que exigem uma gestão e uma Governança mais presente, mais atuante, para que não só o conteúdo,

como o prazo, possa ser executado no nível de exigência do mercado.

 

Temos que ter essa Governança mais presente e não mais parcial, como sempre foi. O presidente do

Instituto sempre se dedicou na medida do possível, mas não atuava em tempo integral por ter outras

atividades no mercado. Fazia, às vezes, o contato no horário do almoço ou no final do expediente, o que

podia atrasar a execução dos projetos. 

 

Então, com dedicação exclusiva e sendo remunerado, há uma busca da profissionalização. Não que

quem ocupou essa vaga de presidente anteriormente não fosse profissional, eram profissionais, mas

com dedicação parcial às atividades, pois tinham um cargo em outra empresa com função “full time”. Ou

seja, a ideia é inverter: em vez do profissional ter dedicação parcial ao Instituto e “full time” para outra

empresa, o CEO passa ter dedicação “full time” ao IBRI, uma vez que tem que fazer andar mais rápido e

com maior qualidade, cumprindo as metas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho do Instituto. Essa é

a dinâmica que estamos considerando.

 

Qual o motivo da criação dos cargos de Diretor Financeiro e de Diretor Jurídico? 

 

Anastácio Fernandes Filho - Nessa estrutura que estamos concebendo, esses dois profissionais

não serão remunerados, ainda serão “pro bono”, com dedicação parcial. Porém, os cargos serão criados

com a lógica de que o Instituto não pode deixar de ter atenção a esses temas.

 

O Diretor  Financeiro  focará na base para a  continuidade do IBRI  como organização,  ou seja,  o

Instituto  ter  condições  de  financiar  suas  atividades,  receber  o  pagamento  dos  associados  e  as

contribuições dos patrocinadores. Além disso, pelas suas parcerias e pela forma de atuar, há muitas

discussões  de  natureza  Jurídica,  em  função  de  relacionamento  com  CVM  (Comissão  de  Valores

Mobiliários), B3 (Brasil, Bolsa, Balcão), com o funcionamento do mercado de uma maneira geral, com os

princípios contábeis, a parte da Legislação, relacionamento, inclusive, com o Ministério da Economia.

Então,  foram  duas  funções  que  nós  enxergamos  que  são  cabíveis  em  momento  de  mudança  de

Estatuto.  Nós  entendemos  que  o  CEO  com  dedicação  exclusiva,  além  dos  diretores  Jurídico  e

Financeiro  são  adequados  para  o  perfeito  funcionamento  das  atividades  do  IBRI  dentro  da  nova

realidade.

 

Qual é a razão de contratar dois superintendentes? Qual será a divisão de tarefas entre o

Superintendente Técnico e o Superintendente de Desenvolvimento Profissional e de Eventos?



 

Anastácio  Fernandes  Filho -  Da  mesma  forma  que  o  CEO  remunerado,  esses  dois

Superintendentes formam o time de dedicação exclusiva, além dos funcionários e outros colaboradores

que trabalham no dia a dia, e que atuam como os braços operacionais de funcionamento do IBRI. Um

Superintendente  voltado  mais  para  a  parte  técnica/operacional  e  outro  voltado  para  o  lado  do

desenvolvimento,  ou  seja,  fazer  acontecer  as  parcerias,  cursos,  treinamentos,  toda  a  dinâmica  do

cotidiano. Então, esses dois Superintendentes vão dividir as atividades para suporte de toda função e

obrigação do CEO. 

 

Hoje,  nós temos um Superintendente.  Então,  em um primeiro momento,  nós devemos concluir  o

processo de contratação de CEO, que ficará responsável pela escolha do segundo Superintendente,

passando  pela  aprovação  do  Conselho.  Até  atingirmos  esse  momento,  o  Superintendente  atual

acumulará as funções dos dois cargos.

 

 

Entrevista com Geraldo Soares, presidente do Conselho de Administração do IBRI (Instituto

Brasileiro de Relações com Investidores)

 

Qual a razão de buscar uma alteração no Estatuto do IBRI?

 

Geraldo Soares - Vamos lembrar que Governança Corporativa é dinâmica e que deve se adaptar ao

momento da entidade e igualmente ao ambiente empresarial. O IBRI se digitalizou, buscando gerar uma

maior eficiência. Isso resultou em novo patamar no Instituto, gerando essa proposta do Conselho de

Administração de mudança na Governança Corporativa. 

 

Quais  foram  os  objetivos  e  o  que  deve  agregar  no  futuro  para  o  Instituto  e  para  seus

associados a alteração no Estatuto do IBRI?

 

Geraldo  Soares -  A mudança  no  Estatuto  do  IBRI  altera  basicamente  a  Governança  da  área

executiva  do  Instituto,  possibilitando  maior  dedicação,  flexibilidade  e  adaptação  ao  novo  momento.

Criamos cargos novos e vamos extinguir antigos que não fazem mais sentido, como o cargo de Diretor

Secretário.  Por outro lado, criamos o cargo de Diretor  Financeiro,  que precisa ser ocupado por um

associado,  mas  não  necessariamente  será  ocupado  por  um  associado  atuante  em  Relações  com

Investidores. Acreditamos que esses cargos de Diretor Financeiro e de Diretor Jurídico vão agregar mais



na fase em que o Instituto se encontra.

 

Como foi a aprovação das mudanças do Estatuto nas instâncias superiores (Comitê Superior

de Orientação, Nominação e Ética do IBRI e no Conselho de Administração) do Instituto?

 

Geraldo Soares -  Todos os conselheiros e os membros do Comitê Superior concordaram com a

proposta submetida à Assembleia, após muitos debates interessantes em que todos contribuíram com

sugestões para aprimorar o texto e os conceitos. 

 

Tivemos o  apoio do escritório  Madrona Advogados,  especialmente por  meio  da Nair  Saldanha e

equipe, bem como do escritório VDV Advogados, por meio do Emerson Drigo e equipe, que ajudaram

muito nas discussões e elaboração do novo Estatuto proposto. Agradeço, também, aos membros do

Conselho  de Administração e  do Comitê  Superior  de  Orientação,  Nominação  e  Ética  por  todas as

relevantes contribuições. 

 

O  início  da  estratégia  de  alteração  no  Estatuto  do  IBRI  começou  na  gestão  anterior,  em

novembro de 2021. Como foi o trabalho desenvolvido na gestão anterior sobre a mudança no

Estatuto e durante a sua atual administração?

 

Geraldo Soares - A discussão sobre essa nova Governança do Instituto se iniciou na gestão anterior

do Conselho de Administração, mas estava no final do mandato. Após as eleições, voltou a ser debatida

a mudança do modelo de Governança pelo novo Conselho, que assumiu em 2022.

 

No primeiro semestre de 2022, nós trabalhamos muito, o Conselho intensificou as atividades e se

aprofundou bastante no assunto. Eu, como presidente do Conselho, tenho que agradecer muito pela

dedicação  e  pelo  comprometimento  de  todos  os  conselheiros,  pensando  nesse  importante

desenvolvimento do Instituto. 

 

Levamos, também, durante o primeiro semestre de 2022, essa proposta de mudança de Governança

do Instituto ao Comitê Superior de Orientação, Nominação e Ética do IBRI, sendo que o conceito foi

aprovado e diversas sugestões de melhoria foram apresentadas. 

 

Qual a razão de CEO ter que ser remunerado e com dedicação exclusiva? 



 

Geraldo Soares - O IBRI sempre foi uma entidade com CEO voluntário. Hoje, o Instituto necessita de

uma dedicação exclusiva para alavancar suas atividades.

 

Quando você tem CEO voluntário, ele tem outras tarefas e pode acontecer uma mudança de carreira,

em que esse profissional muda de empresa, de função, o que pode impossibilitar que esse profissional

tenha uma interação maior com o Instituto. 

 

A nossa  ideia  é  que  devido  ao  momento  do  IBRI,  ao  patamar  que  o  Instituto  chegou,  é  uma

necessidade para continuar expandindo a entidade, buscando novos patrocinadores, novos associados,

ampliar  o dinamismo do Instituto e intensificar  as atividades.  Para isso acontecer,  esse profissional

precisa ter dedicação exclusiva e, por consequência, ser remunerado.

 

Qual o motivo da criação dos cargos de Diretor Financeiro e de Diretor Jurídico? 

 

Geraldo Soares -  Esses  cargos  novos  que  estamos  criando  são  voluntários,  ou  seja,  não  têm

remuneração. São associados que serão indicados pelo novo CEO. O Diretor Financeiro e o Diretor

Jurídico são necessários neste momento no Instituto,  visto que extinguimos alguns cargos e esses

novos diretores fornecerão uma base jurídica e financeira mais forte, auxiliando o novo CEO.

 

Qual é a razão de contratar dois superintendentes? Qual será a divisão de tarefas entre o

Superintendente Técnico e o Superintendente de Desenvolvimento Profissional e de Eventos?

 

Geraldo Soares -  O  Superintendente  Técnico  vai  auxiliar  o  CEO em termos  de  acompanhar  e

analisar  a  regulamentação  nacional  e  internacional,  ou  seja,  tudo  que  está  acontecendo  na  CVM

(Comissão de Valores Mobiliários), na B3 (Brasil, Bolsa, Balcão), NYSE (New York Stock Exchange), na

Nasdaq e na SEC (Securities and Exchange Commission). E o Superintendente de Desenvolvimento

Profissional e de Eventos vai buscar agregar valor para o associado do Instituto, por meio de webinar,

relacionamento com Faculdades, cursos, ou seja, dar um dinamismo maior tanto na parte educacional

para os associados, como na parte de eventos nas discussões de temas de interesse da profissão. 

 

Os  dois  superintendentes  se  complementam para  atingirmos  o  nosso  objetivo  primordial,  que  é

agregar valor aos associados consistentemente.

 



IBRI, BMA Advogados e J.P. Morgam realizam evento sobre “ADRs, proxy para ADRs e

o futuro das assembleias”

 

O IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores), BMA Advogados e J.P.Morgan realizam,

em 29 de setembro de 2022, das 08:00 às 10:00, evento presencial sobre “ADRs, proxy para ADRs e o

futuro das assembleias”.  O evento tem apoio da ABRASCA (Associação Brasileira das Companhias

Abertas) e Morrow Sodali

Rodrigo  Maia,  Diretor-presidente  do  IBRI,  e  Roberto  Dias  Carneiro,  Sócio  da  área  de  Direito

Societário do BMA Advogados, farão a abertura do evento.

 

Participarão  como  debatedoras:  Ana  Paula  Reis,  Sócia  da  área  de  Direito  Societário  do  BMA

Advogados; Andréa Krongold, ADR Relationship Manager and Sales para Brasil e Latam no J.P. Morgan;

e Agnes Blanco Querido, Head of Brazil na Morrow Sodali.

 

Rafael S. Mingone, Gerente de RI da Gerdau, Diretor Técnico do IBRI e Presidente da Comissão de

Mercado de Capitais da ABRASCA, atuará como moderador.

 

Será um overview sobre o que são ADRs, seus diferentes níveis e como funcionam. Seguido de uma

descrição de como conhecer melhor sua base acionária de ADRs e o processo de proxy/votação em

assembleias, além de como se diferem do processo local. Finalizando com uma visão do que seriam as

assembleias no metaverso.

 

O evento será gravado e disponibilizado pelo Canal do YouTube do IBRI.

 

Serviço: 

Data: 29 de setembro de 2022 (quinta-feira)

Horário: 08 horas às 10 horas

Local: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 – 10° andar – Itaim Bibi – São Paulo – SP

Realização: IBRI, BMA Advogados e J.P.Morgan Apoio: ABRASCA e Morrow Sodali



As inscrições para o evento são gratuitas. As vagas disponíveis são limitadas.

Para se inscrever, basta clicar no link abaixo e preencher o formulário:

http://materiais.bmalaw.com.br/adrs_proxy_para_adrs_e_o_futuro_das_assembleias

 

Rodrigo Maia realiza moderação de evento sobre novidades tecnológicas em Relações

com Investidores

 

O IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores) apoiou o webinar “Novidades tecnológicas

em RI”, que aconteceu no dia 23 de agosto de 2022, às 11 horas. O evento foi realizado pela BRON

Investor Network e pela SUMAQ Comunicação Financeira e contou com a presença de Rodrigo Maia,

diretor-presidente do Instituto, como moderador do debate. 

 

Maia realizou a abertura do evento e disse que “a busca por soluções que tenham conexão com o

mindset digital  faz  parte  do  DNA do IBRI”.  Durante  o  evento,  houve  apresentação  dos métodos e

ferramentas  mais  avançados  de  Relações  com Investidores  com palestras  de  Thomas Samuelson,

fundador  do BRON Investor Network e Enrique Matorin,  diretor  comercial  da SUMAQ Comunicação

Financeira.

 

Thomas Samuelson abordou o tema: “Social media e Relações com Investidores: o que você precisa

saber  agora”.  Samuelson observou que  usar  a  tecnologia  permite  que  o  trabalho  do RI  seja  mais

eficiente. “Se você quer mais exposição precisa estar nas redes sociais, uma vez que seu mercado

potencial  está fazendo pesquisa na internet  e sabemos que eles estão nas mídias sociais  também

procurando por informações que você pode fornecer”, destacou. 

Enrique Matorin explicou que há dois anos a SUMAQ trouxe para o Brasil a Workiva, que é “uma

plataforma colaborativa em nuvem para gestão, construção e automação dos reportes financeiros”. De

acordo com ele, “é possível fazer a trilha de auditoria de todos os dados. Todas as áreas se beneficiam

muito com a Workiva, principalmente as áreas de Relações com Investidores, pois têm a certeza de que

as informações são verdadeiras”. 

O  evento  teve  apoio  institucional  do  IBRI  (Instituto  Brasileiro  de  Relações  com  Investidores),

BRON Investor  Network,  SUMAQ,  IAG  -  Escola  de  Negócios  da  PUC-Rio,  Órama  Investimentos,

e REFINITIV/LSEG (London Stock Exchange Group).

Para acompanhar o evento na íntegra, acesse:  https://youtu.be/ql5Udl0Xm-8

https://youtu.be/ql5Udl0Xm-8
http://materiais.bmalaw.com.br/adrs_proxy_para_adrs_e_o_futuro_das_assembleias


IBRI promove evento sobre a regulação do mercado de capitais e seus impactos sobre

as práticas ESG das companhias

  

O IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores) realizou o evento “Regulação do mercado

de capitais e seus impactos sobre as práticas ESG das companhias”, em 17 de agosto de 2022, por

meio da plataforma Zoom. Na ocasião, participaram do evento os moderadores: Rosana Avolio, diretora

de RI da Braskem e coordenadora da Comissão de ESG do IBRI; e Emerson Drigo, sócio do escritório

VDV Advogados e Subcoordenador da Comissão Técnica do IBRI.

 

Além disso, realizaram palestras no evento:  Bruno Luna, superintendente e chefe da Assessoria de

Análise  Econômica e  Gestão de  Riscos  da CVM (Comissão de  Valores  Mobiliários);  Flavia  Mouta,

diretora de Emissores da B3 (Brasil, Bolsa, Balcão); e Brian Matt, head of ESG Advisory da NYSE (New

York Stock Exchange). 

 

“Dizia-se que o tema ESG era moda. Não acredito que foi, mas se foi, com certeza, não é mais”,

enfatizou Emerson Drigo. Rosana Avolio chamou atenção para o avanço no ambiente regulatório e nas

companhias  com  a  temática  ESG  (do  inglês  Environmental,  Social  and  Governance;  em

português, ASG – Ambiental, Social e Governança).

 

Bruno Luna fez menção ao estudo “A agenda ASG e o mercado de capitais  -  Uma análise das

iniciativas em andamento, os desafios e oportunidades para futuras reflexões da CVM” divulgado, em 26

de maio de 2022, pela Comissão de Valores Mobiliários sobre ESG e mercado de capitais e que contou

com a colaboração do IBGC (Instituto Brasileiro de Governança Corporativa). Segundo ele, a mudança

climática é a principal preocupação em outros mercados como Austrália,  Canadá, Estados Unidos e

União  Europeia.  Além  disso,  há  um  aumento  na  demanda  por  informações  mais  consistentes,

comparáveis e úteis à decisão e ao risco de greenwashing.

 

Flavia Mouta falou sobre a audiência pública que a B3 (Brasil, Bolsa, Balcão) abriu, em 17 de agosto

de 2022, que trata de regras para se ter mais diversidade em Conselhos e Diretoria das empresas

listadas. O prazo para a B3 receber manifestações vai até 16 de setembro de 2022. “Esta regra tem

como base dois pilares”, adiantou. 

 

De acordo com Mouta, o primeiro pilar da regra propõe o mecanismo conhecido como “Pratique ou



Explique”, no qual as companhias precisam dar transparência ao mercado sobre as ações adotadas. A

previsão  é  que  as  companhias  brasileiras  tenham  ao  menos  uma  mulher  e  um  integrante  de

comunidade minorizada (pessoas pretas ou pardas, integrantes da comunidade LGBTQIA+ ou pessoas

com deficiência) em seu Conselho de Administração ou Diretoria Estatutária em até dois anos a partir da

vigência da norma, que deve ser editada no início do próximo ano. 

 

O outro  pilar  da regra inclui  indicadores  de desempenho ligados a  temas ESG na remuneração

variável  dos  administradores,  explicou  Flavia  Mouta.  “Estamos  animados  com  essa  iniciativa  e

pretendemos que o início da vigência da regra seja em 2023”, concluiu Mouta. 

 

Brian Matt falou sobre a proposta de regulamentação da SEC (do inglês, Securities and Exchange

Commission, que é a Comissão de Valores Mobiliários dos Estados Unidos) sobre como as empresas

deveriam divulgar suas emissões de gás carbônico. Ele ainda fez comentários sobre mais duas regras

que a SEC deve discutir em breve sobre diversidade de raça e gênero em Conselhos de Administração

e outra sobre gestão de capital humano.  

 

O evento contou com o apoio do VDV (Vieira, Drigo, Vasconcellos e Paiva Gomes) Advogados e da

Ten Meetings.

 

Segue o link para o evento no canal do YouTube do IBRI: 

Versão em português: https://www.youtube.com/watch?v=ImAB_kWi2l0

Versão em inglês: https://www.youtube.com/watch?v=aEtRIAAHMJs

 

 

Votação do 3º Prêmio APIMEC IBRI se inicia em 17 de outubro de 2022

 

A votação do 3º Prêmio APIMEC IBRI acontecerá entre 17 de outubro e 25 de novembro de 2022. A

premiação  concebida  pelo  IBRI  (Instituto  Brasileiro  de  Relações  com Investidores)  e  pela  APIMEC

(Associação  dos  Analistas  e  Profissionais  de  Investimento  do  Mercado  de  Capitais)  reconhece  os

agentes  importantes  do  mercado  de  capitais  com  ênfase  nos  profissionais  de  Relações  com

Investidores, analistas, casas de análise e as empresas que se destacaram na comunicação com o

mercado.

 

https://www.youtube.com/watch?v=aEtRIAAHMJs
https://www.youtube.com/watch?v=ImAB_kWi2l0


O Prêmio APIMEC IBRI tem abrangência nacional em sete categorias: Melhor Analista de Valores

Mobiliários; Melhor Casa de Análise de Valores Mobiliários; Melhor Casa de Análise Independente de

Valores Mobiliários; Melhor Profissional de RI – Small/Middle Cap; Melhor Profissional de RI - Large

Cap; Melhor Prática e Iniciativa de RI - Small/ Middle Cap e Melhor Prática e Iniciativa de RI – Large

Cap.

 

Prêmio APIMEC IBRI é referência para as áreas de RI

  

O  Prêmio  APIMEC  IBRI  chega  a  sua  3ª  edição  em  2022  e  está  se  consolidando  como  uma

importante premiação do mercado de capitais brasileiro. Tem destacado referências entre profissionais

de  Relações  com  Investidores  e  empresas  com  melhores  práticas,  declara  Leonardo  Resende,

superintendente de Relacionamento com Empresas na B3 (Brasil, Bolsa, Balcão).

 

“O Prêmio está se apresentando como uma referência para os times de Relações com Investidores

para diferenciação e induz melhores práticas nas empresas listadas na B3”, afirma Leonardo Resende.

 

A premiação concebida pelo IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores) e pela APIMEC

(Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais) reconhece agentes

do mercado de capitais com ênfase nos profissionais de RI, analistas e empresas que se destacaram na

comunicação com o mercado.

 

As duas primeiras edições do Prêmio foram realizadas durante a pandemia da Covid-19, refletindo as

adaptações e os desafios enfrentados pelos profissionais de RI.

 

Resende observa que o trabalho dos profissionais de Relações com Investidores precisou se adaptar

num  ambiente  virtual  e  migrar  para  um  ambiente  híbrido.  “Os  desafios  passam  por  uma  maior

quantidade de interações, maior rapidez na disseminação da informação, mais acesso aos diferentes

investidores,  permeado  por  um  ambiente  de  incertezas  e  desafios  no  cenário  macroeconômico”,

destaca.

 

O Prêmio APIMEC IBRI conta com sete categorias: Melhor Analista de Valores Mobiliários; Melhor

Casa de Análise de Valores Mobiliários; Melhor Casa de Análise Independente de Valores Mobiliários;

Melhor Profissional de RI – Small/Middle Cap; Melhor Profissional de RI - Large Cap; Melhor Prática e



Iniciativa de RI - Small/Middle Cap; e Melhor Prática e Iniciativa de RI – Large Cap.

 

Na visão do executivo da B3, os profissionais indicados como melhores Relações com Investidores

têm excelência técnica, conhecendo o negócio de suas empresas, o setor e ambiente em que estão

inseridos,  praticam uma excelente  interlocução com o mercado  e  conseguiram transitar  no cenário

desafiador do último ano.

 

“O mercado brasileiro passou por uma transformação nos últimos anos de aumento de liquidez e

diversificação  de  investidores,  o  que  demandará  dos  profissionais  de  Relações  com  Investidores

capacidade de comunicação em massa, priorização de demandas e controle de informação”, opina ao

falar sobre as tendências para o futuro.

 

Ao comentar sobre a interação no dia a dia entre a B3, as empresas listadas e os profissionais de RI,

Resende diz que por meio dos times de Relacionamento com Empresas da Bolsa, os profissionais de RI

podem acessar informações, tirar dúvidas, sugerir melhorias, de modo a adotar as melhores práticas.

 

“A B3 promove treinamentos, debates e workshops com o objetivo de disseminar conhecimento e

promover  conexões  entre  profissionais  de  RI.  Dos  mais  variados  assuntos  como  Governança

Corporativa, Sustentabilidade, Emissões e dicas para o dia a dia, as empresas listadas podem contar

com o apoio da B3 no desenvolvimento das suas práticas e times de RI”, finaliza Leonardo Resende.

 

Sobre o Prêmio APIMEC IBRI

 

Os vencedores de cada uma das sete categorias do 2º  Prêmio APIMEC IBRI foram: (a)  Melhor

Analista de Valores Mobiliários - Domingos Toledo Piza Falavina; (b) Melhor Casa de Análise de Valores

Mobiliários - Banco BTG Pactual; (c) Melhor Casa de Análise Independente de Valores Mobiliários –

Eleven; (d) Melhor Profissional de RI – Small/Middle Cap - Natasha Utescher; (e) Melhor Profissional de

RI - Large Cap - Geraldo Soares; (f) Melhor Prática e Iniciativa de RI - Small/ Middle Cap – Movida; e (g)

Melhor Prática e Iniciativa de RI – Large Cap - Banco Itaú Unibanco.

 

O 2° Prêmio APIMEC IBRI teve abrangência nacional em sete categorias e contou com o patrocínio

das  empresas:  B3  (Brasil,  Bolsa,  Balcão);  BNY Mellon;  Innova  -  All  Around  The  Brand;  Madrona

Advogados; MZ; e Luz Capital Markets - Printer.

 

A  solenidade  do  2º  Prêmio  APIMEC  IBRI  foi  transmitida  por  canal  do  YouTube:

https://www.youtube.com/watch?v=X_a9P1mD5YM

https://www.youtube.com/watch?v=X_a9P1mD5YM


 

IBRI apoia lançamento do 5º episódio do podcast “Mercado S/A”

 

O IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores) apoia o lançamento do 5º episódio do

podcast “Mercado S/A” com o tema: “Desafios de ESG em RI”. O convidado da rodada é Rodrigo Vilela,

Head  de  Relações  com  Investidores  e  Estratégia  ESG  na  Light,  que  ofereceu  dicas  para  criar

métricas ESG nas companhias, bem como metodologias e estudos de casos que poderão aperfeiçoar a

estratégia  ESG  das  companhias.  O  episódio  foi  apresentado  por  Rafael Wajnsztok,  CEO  da  Ten

Meetings.

 

O episódio está disponível no Spotify e Youtube nos links:

Spotify:  https://open.spotify.com/episode/2pwMoRivP2dKKorWlbZzAL

Youtube: https://www.youtube.com/watch?v=_3y2SZGuEPQ 

 

 

IBRI apoia evento do mercado

 

XIX Seminário Internacional CPC Normas Contábeis Internacionais

Data: 14 e 15 de setembro de 2022

Horário: Das 08:20 às 12:40

Local: Seminário on-line em plataforma exclusiva

Mais informações:

http://www.eventos.facpc.org.br/programacao/XIXSeminarioCPC

http://www.eventos.facpc.org.br/programacao/XIXSeminarioCPC
https://www.youtube.com/watch?v=_3y2SZGuEPQ
https://open.spotify.com/episode/2pwMoRivP2dKKorWlbZzAL

